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IS P O R T A R I A  N6 8 * 6 7 7  «

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei ,

R E S O L V E  s

DISPENSAR, por justa causa, a partir 10 de outu
bro de 1992, o servidor PAULO PIACIEL,Registro nS 3,102 da 
função de Ajudante Geral, NÍvel L, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T,, lotado na Coordenador ia de Ser 
viços Urbanos da Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais de_s 
ta Prefeitura Wunicipal, por ter incorrido na letra I do ar
tigo 482, do Decreto-Lei ns 5,452, de 01 de maio de 1943, 
C,L,T*

Registre-se e cumpra-se.

P.P1, de Lorena, O ^ ^ e  novembro de 1992,

ARTHUR RALk ERINI
ss Prefeito nicipal *

Registrá^da em Livro próprio da Secretaria de Ne
gócios Jurídicos desta Prefeitura flunicipal e publicada no 
Paço Plunicipal em 03 de novembro de 1992,

CkcaĴ
MARIA ANT0NIA PEREIRA 

Diretor Administrativo


